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Ao Excelentíssimo Senhor 
Dorivan Amaro dos Santos 

Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Barbalha/CE 
Nesta 

 

Ref. Mensagem de Projeto de Lei 

 
SENHOR PRESIDENTE, 

DEMAIS PARES, 

 

De antemão prestamos os devidos cumprimentos e 

respeito à Vossa Excelência, bem como aos demais nobres ocupantes da função 

legislativa que abrilhantam esta Augusta Casa, para adiante expor a apreciação dos 

ilustres Pares, o Projeto de Lei a seguir. 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade 

promover a adequação legislativa municipal as regras de ordenamentos de despesas 

e vinculação de responsabilidades de Secretários quanto a administração dos 

convênios provenientes de suas respectivas Secretarias. 

Diante do exposto, considerando a relevância da 

matéria e os benefícios que a medida trará para a organização administrativa, 

submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, esperando 

sua aprovação. 

 

Local e data, supra. 

Respeitosamente, 

 

 

 

Guilherme Sampaio Saraiva 
Prefeito Municipal de Barbalha/CE 

 



 

 

PROJETO DE LEI Nº 28 , DE  10 DE ABRIL DE 2026. 
 

PROMOVE ALTERAÇÃO NA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.856/2024, DA 

FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha/CE, 

encaminha o presente Projeto de Lei para apreciação da Câmara Municipal e 

posterior sanção: 

 

Art. 1º. O Artigo 5° da Lei Municipal nº 2.856, de 26 de dezembro de 2024 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo 

Prefeito Municipal, auxiliado pelo Vice-Prefeito, pelos 

Secretários Municipais e equiparados, e pelos dirigentes 

das entidades da Administração Pública Municipal 

Indireta. 

§1°. São competentes, ainda, para ordenar despesas no 

âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, além das autoridades previstas no caput, 

deste artigo, os Secretários Adjuntos correspondentes ou 

substitutos hierárquicos, nos casos dos titulares 

equiparados, e os Secretários Executivos. 

§2°. Compete, também, aos Secretários Municipais, 

Secretários Adjuntos correspondentes ou substitutos 

hierárquicos, nos casos dos titulares equiparados, e os 

Secretários Executivos a pactuação e ordenação de 

despesas referente a convênios e congêneres, no âmbito 

de atuação da sua respectiva Secretaria, que possam vir 



 

a ser firmados junto ao Estado, União ou qualquer outro 

ente da Administração Pública Direta ou Indireta.” 

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Guilherme Sampaio Saraiva 
Prefeito Municipal de Barbalha/CE 

 


